
 

 

VOTO DE PESAR 

Assunto: Voto de pesar pelo falecimento do 

Pastor Jesse Jackson, líder da Igreja Batista. 

 

A Câmara Municipal manifesta, com profundo pesar, o falecimento do Pastor Jesse 

Jackson, líder da Igreja Batista, ocorrido recentemente. 

Pastor Jesse Jackson dedicou sua vida ao ministério pastoral, conduzindo sua missão 

com fé, compromisso e amor ao próximo. Sua trajetória foi marcada pela firmeza de 

princípios, pela palavra acolhedora e pelo incansável trabalho em favor da comunidade 

cristã, sempre promovendo valores de solidariedade, esperança e união. 

Sua partida representa uma grande perda para familiares, amigos, fiéis e todos aqueles 

que foram alcançados por seu testemunho de vida e serviço. Seu legado espiritual 

permanecerá vivo nos corações daqueles que tiveram o privilégio de conviver com sua 

liderança e orientação. 

Neste momento de dor e consternação, expressamos nossas mais sinceras condolências 

à família, à comunidade da Igreja Batista e a todos os que compartilham deste luto, 

rogando a Deus que conceda conforto, força e paz para enfrentar essa irreparável perda. 

Que sua memória seja sempre lembrada com respeito, gratidão e fé. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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